
LEI  Nº 1083/2009

AUTORIZA  O  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  A  FIRMAR CONVÊNIOS NA
FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  Estado  de  Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar

convênios  com  as  entidades  que  especifica,  para  os  respectivos

objetos:

I – Associação dos Amigos de Angelina, para executar em regime de

parceria  à  construção  de  salas  anexas  ao  ginásio  de  esportes

Laudelino Hercílio Andrade, após concessão de licença pertinente,

de acordo com o projeto em anexo;

II  – Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG e Associação

Comercial do Município, para autorizar a construir em área pública, e

receber  em  doação  as  obras  das  futuras  instalações  do

destacamento da Polícia Militar, em área aproximada de 130,68 m² de

imóvel localizado nos fundos da APAE, conforme projeto em anexo,

e

III – Sindicato dos Trabalhadores Rurais, para inscrição e atualização

do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, dos proprietários

de  imóveis  situados  neste  Município,  delegando  funções  e

competência que lhe é privativa.

 
Parágrafo Único – Os convênios a serem firmados com base

nesta Lei não implicarão em qualquer repasse financeiro por parte

do Município, ficando facultada a concessão de uso de uma sala em

favor da entidade conveniada no caso do convênio referido no inciso

I.



Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina/SC, em 22 de Julho de 2009

Gilberto Orlando Dorigon
      Prefeito Municipal
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